
ID: 1093563 e CRC: B0287345



04.695.284/0001-39
Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Vista Alegre
www.espigaodooeste.ro.gov.br

Município de Espigão do Oeste

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1093563ID:

4F5C431F26C9A0F6924C5F93C58F1B34

B0287345

MD5:

CRC:

9B17F3BB7B23F978E2CCAB8A359C613D8FBC6FE37445A870559AF33ACAD804A9SHA256:

Resultado

Tipo do Documento

da Votação das Comissões

Identificação/Número

15/05/2025

Data

55-1/2025Processo:

DocumentoProcesso

Resultado da Votação das Comissões

Súmula/Objeto:

Ilza Lima do CarmoUsuário:

15/05/2025 19:30:55Criação: 15/05/2025 19:31:52Finalização:

INTERESSADOS

Adriano Meireles da Paz ESPIGAO DO OESTE RO 15/05/2025 19:30:55

ASSUNTOS

MOÇÃO DE APLAUSO 15/05/2025 19:30:55

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Ilza Lima do Carmo 15/05/2025 19:32:02Diretor Legislativo adjunto

Assinado na forma do Resolução Municipal nº 90/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br

informando o ID 1093563 e o CRC B0287345.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Parecer Comissão Legis. Just. Red. Final 12 de 12/05/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1089239 e CRC: 9F045893). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 12/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Proposição: MOÇÃO DE APLAUSO N.º 01/2025

Autor: Vereador Adriano Meireles da Paz

Ementa: Moção de Aplauso ao Senhor José Cassiano Gois de Freitas, Deputado Estadual

Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara

I - RELATÓRIO:

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo reconhecer e homenagear o Deputado
Estadual José Cassiano Gois de Freitas (Cássio Gois), em virtude de sua trajetória política, do
compromisso com o interesse público e da expressiva destinação de emendas parlamentares ao
Município de Espigão do Oeste, totalizando R$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil
reais) nos anos de 2024 e 2025. 

É o Relatório.

II- VOTO DO RELATOR: 

A iniciativa está fundamentada no art. 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que
autoriza os vereadores a apresentarem moções de aplausos a pessoas ou instituições que
tenham prestado relevantes serviços à comunidade. Conforme dispõe o § 2º do referido artigo,
cabe a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, exarar Parecer sobre moções.

Ante o exposto, este relator manifesta-se favorável à aprovação da Moção de Aplausos
n.º 01/2025 ao Senhor José Cassiano Gois de Freitas, Deputado Estadual. 

Walter Gonçalves Lara
RELATOR

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Legislação justiça e Redação Final (CLJRF), acolhendo as conclusões
apresentadas pelo Relator, manifesta voto favorável à aprovação da Moção de Aplausos n°
01/2025, de autoria do vereador Adriano Meireles da Paz.

Sala de Comissões, 12 de maio de 2025.

Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
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Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
Relator
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